
A Prefeitura de Saquarema 
publicou nesta quarta-feira, 
09, novo decreto que bus-
ca ampliar e complementar 
as medidas de prevenção e 
combate à disseminação do 
Novo Coronavírus em Sa-
quarema. Diversas ações 
serão retomadas na cidade, 
com restrições à aglomera-
ções em espaços públicos e 
privados.

De acordo com o Decreto 
2070, permanece obrigató-
ria a utilização de máscaras 
faciais de proteção a todos 
os cidadãos que tiverem a 
necessidade de transitar em 
espaços públicos e em espa-
ços particulares de acesso 
público. Além disse, algumas 
proibições foram publicadas, 
tais como:

- proibição de aglomerações;

- proibição de qualquer even-
to que cause ou gere aglo-
merações;

- proibição de funcionamento 
de bares, restaurantes, lojas 
de conveniência, espaços de 
venda de bebidas e gelo em 
postos de combustíveis após 
às 23 horas;

- limitação de funcionamento 
de restaurantes e casas de 
festas/eventos com música 
ao vivo, que não poderão ex-
ceder 50% de ocupação e 

deverão funcionar até às 23 
horas.

Outra ação que o Decreto 
2070 traz é o retorno das 
Barreiras Sanitárias, que fun-
cionarão permitindo apenas 
o acesso de moradores da 
cidade e veranistas (desde 
que possuam residência na 
cidade de Saquarema e pos-
sam fazer a comprovação). 
Turistas com comprovação 
de reserva e hospedagem 
em hotéis e pousadas tam-
bém poderão passar pelas 
barreiras.

A íntegra do Decreto 2070 
pode ser consultada no site 
da Prefeitura de Saquarema. 
O endereço é: saquarema.
rj.gov.br
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PORTARIA Nº 713 DE 
09 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei,
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Annyele 
Genuino Paulo, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, ma-
trícula funcional nº 7206-1, do cargo de 
“Professor MG-2D” para “Professor MG-
-2E”, previsto no art. 6º da Lei Municipal 
nº 1.081/2010, conforme solicitação feita 
através do processo nº 11291/2019 em 02 
de julho de 2019.
Proceda o Departamento Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, as anotações de 
estilo nos assentamentos funcionais do 
referido servidor, adotando-se as demais 
providências relativamente a nova faixa 
remuneratória e de referência dos en-
quadramentos ora determinados, a partir 
desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 09 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
 

PORTARIA Nº 714 DE 
09 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-

gressão funcional de professores em face 
da referida Lei,
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Rosimar 
da Costa Vignoli Martins, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra, matrículas funcionais nº 57088-1 e nº 
51250-1, do cargo de “Professor MG-1D” 
para “Professor MG-1E”, previsto no art. 
6º da Lei Municipal nº 1.081/2010, confor-
me solicitação feita através do processo 
nº 14496/2019 em 27 de agosto de 2019.
Proceda o Departamento Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, as anotações de 
estilo nos assentamentos funcionais do 
referido servidor, adotando-se as demais 
providências relativamente a nova faixa 
remuneratória e de referência dos en-
quadramentos ora determinados, a partir 
desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 09 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 715 DE 
09 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei,
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria 
funcional da Servidora Municipal Marcia 
Montojos, vinculada à Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, matrícula fun-
cional nº 57002-1, do cargo de “Professor 
MG-1A” para “Professor MG-1E”, previsto 
no art. 6º da Lei Municipal nº 1.081/2010, 
conforme solicitação feita através do pro-
cesso nº 14613/2019 em 28 de agosto de 
2019.
Proceda o Departamento Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, as anotações de 

estilo nos assentamentos funcionais do 
referido servidor, adotando-se as demais 
providências relativamente a nova faixa 
remuneratória e de referência dos en-
quadramentos ora determinados, a partir 
desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 09 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 716 DE 
09 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei,
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria 
funcional da Servidora Municipal Danie-
le da Silva Viana, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, matrí-
cula funcional nº 58459-1, do cargo de 
“Professor MG-1D” para “Professor MG-
-1E”, previsto no art. 6º da Lei Municipal 
nº 1.081/2010, conforme solicitação feita 
através do processo nº 18326/2019 em 08 
de novembro de 2019.
Proceda o Departamento Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, as anotações de 
estilo nos assentamentos funcionais do 
referido servidor, adotando-se as demais 
providências relativamente a nova faixa 
remuneratória e de referência dos en-
quadramentos ora determinados, a partir 
desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 09 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
 

PORTARIA Nº 717 DE 
09 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e

ATOS DA PREFEITA
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Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei,
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Monique 
Sant`Ana Soares, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, matrí-
cula funcional nº 57096-1, do cargo de 
“Professor MG-1D” para “Professor MG-
-1E”, previsto no art. 6º da Lei Municipal 
nº 1.081/2010, conforme solicitação feita 
através do processo nº 774/2020 em 13 
de janeiro de 2020.
Proceda o Departamento Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, as anotações de 
estilo nos assentamentos funcionais do 
referido servidor, adotando-se as demais 
providências relativamente a nova faixa 
remuneratória e de referência dos en-
quadramentos ora determinados, a partir 
desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 09 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 718 DE 
09 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei,
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria 
funcional da Servidora Municipal Debo-
ra Martins Silva, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, matrí-
cula funcional nº 67431-1, do cargo de 
“Orientador Pedagógico D” para “Orien-

tador Pedagógico E”, previsto no art. 6º 
da Lei Municipal nº 1.081/2010, conforme 
solicitação feita através do processo nº 
1421/2020 em 20 de janeiro de 2020.
Proceda o Departamento Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, as anotações de 
estilo nos assentamentos funcionais do 
referido servidor, adotando-se as demais 
providências relativamente a nova faixa 
remuneratória e de referência dos en-
quadramentos ora determinados, a partir 
desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 09 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 719 DE 
09 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei,
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Cristiana 
Moura Machado, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, matrí-
cula funcional nº 71455-1, do cargo de 
“Professor MG-2D” para “Professor MG-
-2E”, previsto no art. 6º da Lei Municipal 
nº 1.081/2010, conforme solicitação feita 
através do processo nº 1573/2020 em 21 
de janeiro de 2020.
Proceda o Departamento Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, as anotações de 
estilo nos assentamentos funcionais do 
referido servidor, adotando-se as demais 
providências relativamente a nova faixa 
remuneratória e de referência dos en-
quadramentos ora determinados, a partir 
desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 09 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves

Prefeita

PORTARIA Nº 720 DE 
09 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei,
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Patrícia 
Ferreira de Souza, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, ma-
trícula funcional nº 7562-0, do cargo de 
“Professor MG-1A” para “Professor MG-
-1E”, previsto no art. 6º da Lei Municipal 
nº 1.081/2010, conforme solicitação feita 
através do processo nº 2255/2020 em 29 
de janeiro de 2020.
Proceda o Departamento Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, as anotações de 
estilo nos assentamentos funcionais do 
referido servidor, adotando-se as demais 
providências relativamente a nova faixa 
remuneratória e de referência dos en-
quadramentos ora determinados, a partir 
desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 09 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 721 DE 
09 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei,
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RESOLVE
Determinar a promoção da categoria 
funcional da Servidora Municipal Evelyn 
Andrade Marinho, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, matrí-
cula funcional nº 57606-1, do cargo de 
“Professor MG-1A” para “Professor MG-
-1E”, previsto no art. 6º da Lei Municipal 
nº 1.081/2010, conforme solicitação feita 
através do processo nº 3997/2020 em 19 
de fevereiro de 2020.
Proceda o Departamento Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, as anotações de 
estilo nos assentamentos funcionais do 
referido servidor, adotando-se as demais 
providências relativamente a nova faixa 
remuneratória e de referência dos en-
quadramentos ora determinados, a partir 
desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 09 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 722 DE 
09 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei,
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria 
funcional da Servidora Municipal Andrea 
Baptista da Costa Freire, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, 
matrícula funcional nº 7398-0, do cargo de 
“Professor MG-1A” para “Professor MG-
-1E”, previsto no art. 6º da Lei Municipal 
nº 1.081/2010, conforme solicitação feita 
através do processo nº 4128/2020 em 21 
de fevereiro de 2020.
Proceda o Departamento Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, as anotações de 
estilo nos assentamentos funcionais do 
referido servidor, adotando-se as demais 

providências relativamente a nova faixa 
remuneratória e de referência dos en-
quadramentos ora determinados, a partir 
desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 09 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 723 DE 
09 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei,
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Izabelli de 
Figueiredo Rançato, vinculada à Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, ma-
trícula funcional nº 7750-0, do cargo de 
“Professor MG-1A” para “Professor MG-
-1D”, previsto no art. 6º da Lei Municipal 
nº 1.081/2010, conforme solicitação feita 
através do processo nº 7638/2020 em 18 
de junho de 2020.
Proceda o Departamento Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, as anotações de 
estilo nos assentamentos funcionais do 
referido servidor, adotando-se as demais 
providências relativamente a nova faixa 
remuneratória e de referência dos en-
quadramentos ora determinados, a partir 
desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 09 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EXTRATO DO SEGUNDO 
TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 127/2018
Processo Administrativo nº 10.819/2018
Ref. Prestação de serviços de manuten-
ção preventiva e corretiva dos equipa-
mentos de informática, servidores, ser-
viços de instalação e configuração de 
software, suporte a rede, suporte de web-
site e suporte técnico.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: JD Informática e Co-
municação EIRELI – ME – CNPJ 
26.702.769/0001-45
Objeto: Prorrogação por 12 (doze) meses 
ao valor do contrato firmado entre as par-
tes em 29/11/2018. 
Valor do Termo Aditivo: R$ 432.141,22 
(quatrocentos e trinta e dois mil, cento e 
quarenta e um reais e vinte e dois cen-
tavos)
Dotação Orçamentária: 
PT 04.122.0003.2.017; 
ND 3.3.90.40.03.00; 
Fonte 1533.
Data da Assinatura: 24/11/2020.
Rodrigo Ferreira de Sousa
Secretário Municipal de Gestão, Inovação 
e Tecnologia

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO
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